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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – M.G. 

 

 
Pouso Alegre, 07 de abril de 2020. 

 
 
 

PARECER JURÍDICO  
 
 
 
 
Autoria – Poder Executivo 

 
 
 Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

analisamos os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.078/2020, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção temporária de 

taxas municipais que especifica e dá outras providências.” 

 

 O Projeto de lei em análise, no seu artigo primeiro (1º) visa autorizar o Poder 

Executivo a conceder isenção temporária das taxas municipais instituídas pelos arts. 184, 

inc. I, “a” e 187, da Lei Municipal nº 1.086/1971 – Taxa de Licença, Localização e 

Funcionamento (T.L.L.F.), art. 188, III e § 3º, da Lei Municipal nº 1.086/1971 – Taxa de 

Renovação de Alvará (T.R.A.), e art. 2º, da Lei Municipal nº 5.129/2011, Taxa de 

Vigilância Sanitária (T.V.S.), durante o período estimado do estado de emergência em 

saúde pública decretado em razão da pandemia do novo coronavírus (Covd-19). § 1º. As 

isenções a que se referem o caput deste artigo compreendem exclusivamente as taxas 

cujos fatos geradores ocorrerem entre 15 de abril de 2020 e 30 de setembro de 2020. §2º. 

Caso o estado de emergência decretado cesse antes do término previsto no § 1º deste 

artigo, esta Lei perderá a eficácia, sem prejuízo da validade dos atos até então praticados. 

 

 O artigo segundo (2º) determina que terão direito às isenções instituídas por esta 

Lei os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, cujas atividades econômicas tenham 

sofrido declínio em decorrência das ações implementadas para a prevenção e 

enfrentamento do novo coronavírus (Covid-19). 
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 O artigo terceiro (3º) aduz que o contribuinte deverá pleitear a isenção da taxa 

mediante requerimento escrito, dirigido à Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, instruído com comprovação da redução do faturamento.§ 1º. O requerimento 

previsto neste artigo deverá ser assinado pelo contribuinte, caso seja profissional liberal ou 

autônomo, ou pelo representante legal, caso pessoa jurídica. § 2º. Em qualquer hipótese, o 

requerimento deverá ser assinado, também, por contador, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. § 3º. A prestação de informações falsas sujeita o 

responsável às penas previstas no art. 1º, inc. I, da Lei Federal 8.137/1990, sem prejuízo 

das sanções administrativas previstas em Lei. 

 

 O artigo quarto (4º) determina que a redução da receita decorrente das isenções 

instituídas por esta Lei será compensada com a redução das despesas previstas nas 

dotações orçamentárias discriminadas no Anexo, que é parte integrante desta Lei. E ao 

final, o artigo quinto (5º) determina que esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

DA INICIATIVA E COMPETÊNCIA 
 
 

No caso em apreço, a iniciativa e competência para se legislar sobre impostos e 

taxas municipais, e portanto, indicar os casos de sua hipotética isenção, é 

exclusivamente do chefe do Poder Executivo, através de projeto de lei, submetido ao 

crivo do Poder Legislativo para sua apreciação e deliberação. 

 

 Oportuno registrar o que a Constituição da República dispõe em seu artigo 61, 

parágrafo 1º, inciso II, alínea “b”: 

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
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II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;”  

 No mesmo giro, prevê, em seu art. 150, § 6º, a necessidade de lei específica e 

exclusiva para a outorga de qualquer benefício fiscal. In Verbis: 

 

“Art. 150 (...) 

§ 6º - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 

concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 

impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 

mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que 

regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 

correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto 

no art. 155, § 2º, XII, g”.  (CF/88 - grifo nosso). 

 

 A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), na mesma senda, estabelece em 

seu artigo 14, diretrizes para a concessão de benefícios tributários, além de especificar as 

modalidades de renúncia de receita: 

 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 

forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 

de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 

redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício 

de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no 

inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas 

as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos 

I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança.” 

 

 Dispõe o artigo 45, inciso XI da Lei Orgânica Municipal, que são de 

INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO , entre outros, os projetos de lei que 

disponham sobre: 

(...) 

 XI – a matéria tributária que implique redução de receita 

tributária.” 

 E ainda: 

“Art. 69. Compete ao Prefeito: 

(...) 

V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta lei. 
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 Por tais razões, na lição de HELLY LOPES MEIRELLES, "só o administrador, 

em contato com a realidade, está em condições de bem apreciar os motivos ocorrentes 

de oportunidade e conveniência na prática de certos atos, que seria impossível ao 

legislador, dispondo na regra jurídica – lei – de maneira geral e abstrata, prover com 

justiça e acerto. Só os órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em condições de 

sentir e decidir administrativamente o que convém e o que não convém ao interesse 

coletivo”. 

 

 Feitas estas considerações acerca da iniciativa e competência, S.M.J, e diante do 

estudo técnico e estimativa de impacto financeiro devidamente apresentados 

conjuntamente com o PL, não encontramos óbices legais ao regular processo de 

tramitação do PL 1.078/2020, a fim de que seja encaminhado as respectivas comissões 

temáticas desta Egrégia Casa de Leis. 

 

QUORUM 

 

Nesse ponto, esclarecemos que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS ATINENTES AO ARTIGO 14 DA LEI  

COMPLEMENTAR 101/2000 – LEI DE RESPONSABILIDADE FIS CAL 

 

 Por fim, cumpre ressaltar que em obediência ao disposto na Lei Complementar 

101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo apresentou estudo técnico e “estimativa de 

impacto financeiro”.  
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CONCLUSÃO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 1.078/2020,para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ da 

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico 

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete 

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa deLeis. 

 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 
 

Geraldo Cunha Neto 
OAB/MG nº 102.023 

 

 
 


